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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 438/2011

Garça, 18 de abril de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 030/2011

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 030/2011, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para doação de áreas do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para instalação ou ampliação de empresas, com atividades industriais, abaixo relacionadas:

a) Lote 03, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Datrel Produtos Eletrônicos Ltda - ME”, inscrita no CNPJ nº 58.517.566/0001-75;

b) Lote 05, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” para “Tecneves – Circuitos Impressos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 11.473.984/0001-44;

c) Lote 06, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Emplac Indústria de Produtos Elétricos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 09.127.700/0001-16;

d) Lote 07, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Claudinei Galvão – ME”, inscrita no CNPJ nº 09.081.422/0001-03;

e) Lote 08, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto, para “DP Informática Ltda ME”, inscrita no CNPJ nº 63.917.876/0001-17;

f) Lotes 09, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “WEF – Indústria e Comércio de Máquinas para Embalagens Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 07.056.962/0001-04;

g) Lote 10, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Garmetral Portas Indústria e Comércio Ltda - ME”, inscrita no CNPJ nº 01.104.994/0001-59;

h) Lote 11, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Leonardo Travenssolo Manzano”, inscrita no CNPJ nº 07.056.962/0001-04, ficando consignado que o donatário deverá constituir pessoa jurídica, no prazo estabelecido no artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.956/2005, sob pena de reversão da área ao Município, independentemente de qualquer indenização, notificação e intimação, tornando sem efeito a anuência do Município.

i)  Lote 12, da Quadra “C”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Seven Componentes Eletrônicos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 08.605.884/0001-10.

j) Lote 04, da Quadra “D”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” para “Irmãos Caldamone Ltda”, inscrita no CNPJ nº 73.149.387/0001-16;
Trata-se de providência estabelecida no artigo 16, da Lei Municipal nº 3.956/2005, que disciplina a cessão de áreas nos Distritos Industriais.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  47/2011
AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREAS PARA EMPRESAS COM ATIVIDADES INDUSTRIAIS NO DISTRITO INDUSTRIAL “CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA PINTO”




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, observados os preceitos da Lei Municipal nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005 e suas alterações, e a deliberação da Comissão dos Distritos Industriais, consignada em ata de reunião realizadas em 08 de dezembro de 2010 e 15 de fevereiro de 2011, a proceder à doação de áreas do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, nas formas abaixo indicadas:
a) Lote 03, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Datrel Produtos Eletrônicos Ltda - ME”, inscrita no CNPJ nº 58.517.566/0001-75;

b) Lote 05, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” para “Tecneves – Circuitos Impressos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 11.473.984/0001-44;

c) Lote 06, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Emplac Indústria de Produtos Elétricos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 09.127.700/0001-16;

d) Lote 07, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Claudinei Galvão – ME”, inscrita no CNPJ nº 09.081.422/0001-03;

e) Lote 08, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto, para “DP Informática Ltda ME”, inscrita no CNPJ nº 63.917.876/0001-17;

f) Lotes 09, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “WEF – Indústria e Comércio de Máquinas para Embalagens Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 07.056.962/0001-04;

g) Lote 10, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Garmetral Portas Indústria e Comércio Ltda - ME”, inscrita no CNPJ nº 01.104.994/0001-59;

h) Lote 11, da Quadra “B”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Leonardo Travenssolo Manzano”, inscrita no CNPJ nº 07.056.962/0001-04, ficando consignado que o donatário deverá constituir pessoa jurídica, no prazo estabelecido no artigo 4º, da Lei Municipal nº 3.956/2005, sob pena de reversão da área ao Município, independentemente de qualquer indenização, notificação e intimação, tornando sem efeito a anuência do Município.

i) Lote 12, da Quadra “C”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto”, para “Seven Componentes Eletrônicos Ltda – ME”, inscrita no CNPJ nº 08.605.884/0001-10.

j) Lote 04, da Quadra “D”, do Distrito Industrial “Carlos Augusto Teixeira Pinto” para “Irmãos Caldamone Ltda”, inscrita no CNPJ nº 73.149.387/0001-16; 

Art. 2º Para o recebimento dos respectivos Termos de Doação as donatárias deverão atender o disposto no artigo 1º, e § 2º, do artigo 4º, da Lei Municipal 3.956/2005 e suas alterações.
Art. 3º Nos Termos de Doação das áreas deverão estar expressamente consignadas às disposições dos artigos 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei Municipal nº 3.956/2005 e eventuais alterações que referidos dispositivos venham sofrer.

Art. 4º As escrituras definitivas das áreas recebidas, somente serão outorgadas após a aprovação dos projetos completo de construção pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e delas deverão constar expressamente os encargos estabelecidos às donatárias na Lei Municipal nº 3.956/2005 e suas alterações.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 18 de abril de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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